
LEI N" í.7781.Íê5O DE 23 DE *F.zfÊtBÊO OE 20Í6.

Autorizâ o SeÍviço Âutônomo de Água e
Esgoto - SAAE - a debita. nas contas de
ásuâ dê Éera5 rasuitrio+ *ôaçces óê l.sleaês
em favor de erltidade filantópica com sêde ê
atuação no ãmbito do municipio de morada
nova, e dá outras providências"

o PRESÍOE(TE OA CÂiíARÁ. itU!{tCtPAL DE UORAOA NOVA4E-, no uso das atfibuições
que lhes sáo coníeridas pelo artigo 4a IV c1c Ad. M. § 30, amhos da Lei Orgânica do Municipio
de lIorada Nova dc pârágrafo único do Ârt. 151, do Regimento tntemo, e,

CONSIDERÂNOO, que o PrGisito Msnicipal Íecebeu o ÀúógreÍo n' 1512016 no dia 25 de maio
de 2016;

CONSIOER NDO. quê dê aclrdo clm o aÍtigo 64, §§ 1o e 3', da Lêi Orgânice do Munidpio de
Morada Novã4E-. o Chefê do Poder Exeqrtivo teria o pruo de ls(quinze) dias rJtêis, contados
da data do recebimento para sancionar ou vetaÍ refeÍido Anógrafo de lei, não o lazendo no
pÍazo legal;

PRO''ULGA a seguinte Lei:

Aú í.o Fica o SeMço Autônomo dê Âgua e Esgoto - SAAE, AutaÍquia Municipal, autorizado
a inseÍir dirê{'ffrêflte rialt culÍ?s # rsnsütno óe allt/a de sÊrr§ u§t áÍios, qüe expíessanstde
e voluntaíiâmente peímitrcm. a cobrançâ .eterentre à doação de valor em pecúttia à
Entidade Filanffipicâ Sem Fins Luc.ativos, de rêconhecida Utilidade Pública, com Sêdê ê
atuaÉo no âmbito do Municipio de láôrada Nova.

Parágrâfo úniço- A autorizaçáo estabelecida por esta Lei será formalizada entre o SAAE e
a Efllidede ben€ficiada aúavés dê ãssinãtura de convéítio par. cumprimeíto da Lei-

ÂÊ 2J Os usuáÍíos câdashâdos no SAAE, voluniaÍiâmerrte, podetáo aúlorizaÍ a Autatquia
a incluir e a dehitar em suars contê de ág!â valoÍ por cada um del€s eslipulado, a titulo
de doaçáo, que será desilinado à 5-Jrndade F,larn 6piça de qve frala o ãligo 1Ô destâ Lei.

§ to. O valor minimo dê doaçãq ê e RS 5,00 {cinco .eais), sem limite máximo

§ 20. Em caso de inadimplência do usuáÍio no pagamento da conta de água, náo incidirá,
sobre o valor da doação, multa, juros ou correÉo monetária
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Art. 3.o Â inclusão de importâftcia ã titqto dê doaçáo na conta de álruâ á tacultativa ao
usuário titutar da conta de àgua, e depende de sua pÍêvia e expressa autoíização,
podendo ser ÍêvogHda pur eb a qrdçuer mornento

§ 11 Será fomecido modelo da aúorização aos usuáÍios. confo(mê anexo l. parte integrante
de8tâ Lei

§ 20. Poderão ser adotados todos os meios legalÍnente dhponiveis de se obter a
aúorização d6$ {.rsüfuirs.

§ 3o- O usuário que nao mais desêiar etetlar a doãção deverá se diÍigir ao SAAE e assinar
o termo ds revogação de doaçào. contorme modelo do ÀNEXO ll;

§ 4o. Revogada a auiorizaÉo do usuáÍio atinefltê à doaÉo, esta cessaÉ a paÍtir da próxima
conta de água

§ 5ô. A qualguer momento. o tikíar da clnta de água podeÉ se dirigir a sede do SAAE para
autoízaÍ a doaçáo, aúmentar ou a íeduzir seu valor, mediante o pÍeenchrmento de nova
autonzação, revogando€e tacitamente autorizaçôes anteÍiores evenhElmente existentês em
nome do usuárí1.

§ 6'. Na ooflta de iiqriã s6iÉ i,"á./êdo d.rír, cêÍ!pe, drF.rdo o rád h &:& e, rre
discrimineÉo dos seryiços, bêm como o nomê da Entidade conveniada.

Aí. 4J Todo o montante advindo das doações será disponibilizado pelo SAAE à eotidade
bensÍiciada até o dia guinzê ort dia idil subsêquêritê do mês seguinte ao de refeÍência. êm
relaçáo às cortas de água pãgias dentro do mês dê refeÍência.

§ío- Ioda e quatquêr dêspesa ÍéfeGflte a operacionafuaçáo da arrêcadação e transfeÍência
dos recursos será suportada pela Érúidade conveniada.

§2.' O SAÁE encaminhaÉ docume.üo cofltábil dos valores aÍecadados por doaçáo,
mensalmeÍ*e, à erdidade beneÁrdâda ao(n a doâção

§3.o O Íepasse dos valoÍEs se.á lêilo mediante depósito ou transÍeência para conta
banúria indicada pêlo(a) .êpresentantê legal da enhdaê bênefrciada.

Aú 5.o Os recursos aftêcadados pela Entidade beneficiada deveráo ser investidos de acordo
coín píoldo slaiãl a sêÍ aÍlr€Orre âo S"qAE, poí e6ião da a5sinãt}Jr-a d§ #tÍÍro üe convênio
enú€ a efiüdade beneilciada e o SAAE, de acordo com o plano de tÍabâ,ho paqluado.

Ârt 6e- Â EÍdidade benetrciada deveÉ apÍeseúar gs §€guintes dgcrrmeÍrtoE por ocasião
assinâlurâ do convênio:

I - Estatúo, Atas de Fundação ê da asssnbleia grle elegÊü a DiretoÍia eÍn vigot

ll - Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), no
prazo de validade;
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lll - Certid,io de Quitação d6 T.í rtos ê CoírtÍibuiçõês FedeÉ6 Ceítidõês l.Iêgativas dê Débíto
(Regularidade) com as FazâírdaÊ Estadual e Municipal. retativas ao domicil:ro ou sede da
proporr6írE

lV - Certidáo de RegulaÍidade quaÍto a Divida Ativa da União, oxpedidã pela ÔÍgáo
compat6fltÉ;

V - CompÍovação de rêgulâridade peÍarúe a Seguíidade Social, mediante a apÍesefltaÉo de
CEÍtid:i() Neodiya dê §É*üE 

-ClD, 
e{pêdüds Fê*e éqsã{i wIl6ÉertG. m pf,aúo &r:*dae

Vl - Ptoya de siluaÉo rêgdaí peranh o Fundo de Ga"fftia por Tempo óÊ Seíviço {FGTS),
mediante a aptEâêíkção de CeÊftcâdo de R€0lt.&rttâde. no prazo de valklade;

AÉ. 7J A Entidade beneficiadia prestaÉ contas da aplkraçáo dos recursos juÍlto ao
Consêlho Municigd dê Dês@üct{inêrúo SUMáveL

AÍt. 8." Fica o Pode. Exeoiiivo Municipãl autiorizado E abÍiÍ c{Éd o especial ftr Lei
OrçamefitáÍia Ansal coÍrespoÍdênte pala Íms de conbflptar os val,oÍes aflêcâdas por Íorça
desta Lei no OÍçamento destinado ao SAAE - Sewiço Autônomo de Agua ê Esgoto,

AÍ. !f. Este ki6ífará €m vt oÍ Íla data de sua pqblicaÉo, Íevogadas as dÍsposi(Ées em
contÉíio-
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AUToRIzAÇÃo DE coBRÁNçÂ Í{Â corrÂ oÉ ÁcrrÁ t E

rm
0ua

EU, portador do RG no

, rêsidente e dqmiÇiliadoe CPF n§

DECLAftÁO

sêr cliêntê do SAAE rêfêteate á unidâde consuiôldoía n"

E conccdo expl:essamÊí,te €irí1 dirãr ê vêlcr Ée ti§ 

- 

I

BENEFíCIAOA). ins€dta flo CÍ\'PJ na

Morada l{ova * Cea.á, 

- 

ds

ÂSSINATURA

) à (NOME DA ENNDADE

na
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ANEX§ §

AUToRTzAÇÃo DE coaRANÇA NA cor{ÍÂ DE ÁGUA oE vALoR A sER ooAoo À

portador do RG no

e CPF n' Íesrdente e domiciliado

N[a
0ua

Eu,

na

DECLARAO ser

clÉntB dq SAAE íe-b(êírtê à (ílút*ede afisümi.brã lÊ 

- 

wíúlo FIEVôGÀR a

autorização de doaÇão à (NOME DA ENTTDADE BENEFICI,ÀDA), inscÍita no CNPJ no

lvloíada Nova - Ceará, _ de de

AS{i]NATURA


